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Órgão: Ministério de Minas e Energia/Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

AVISO DE CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 5/2020

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

- ANP, no uso de suas atribuições legais, com base nas deliberações tomadas na 1.016ª Reunião de

Diretoria, realizada em 02 de julho de 2020, e no que consta no processo n° 48610.007366/2018-95,

COMUNICA que realizará Audiência Pública no dia 25 de setembro de 2020, às 10 horas, por

videoconferência, nos termos da Resolução ANP nº 822/2020, precedida de Consulta Pública no período

de 60 dias, contados a partir da publicação deste Aviso no Diário Oficial da União, excluindo-se da

contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

OBJETIVO: Obter subsídios e informações adicionais sobre a proposta de regulamentação

associada ao ato normativo que deverá regulamentar a possibilidade de celebração de Termos de

Ajustamento de Conduta (TACs) relativos a descumprimento de compromissos de conteúdo local mínimo

em contratos de exploração e produção de petróleo e gás natural não contemplados pela possibilidade

de aditamento prevista no art. 36 da Resolução ANP n.º 726, de 12 de abril de 2018.

Os documentos relacionados a esta Consulta e Audiências Públicas, assim como os

procedimentos para envio de comentários e sugestões no período de Consulta e participação na

Audiência, estarão disponíveis, na íntegra, no sítio http://www.anp.gov.br/consultas-e-audiencias-publicas.

JOSÉ GUTMAN

Diretor-Geral Interino

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


